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Resumo

O presente estudo analisa criticamente a Lei nº 15.042/2024, que institui o Sistema Brasileiro de Comércio 
de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), à luz do regime internacional do clima. Parte-se do 
problema de pesquisa: em que medidas as alterações introduzidas no processo legislativo impactaram 
a coerência regulatória, a integridade ambiental e a capacidade institucional do mercado de carbono 
brasileiro? Sustenta-se a hipótese de que dispositivos estruturantes, especialmente aqueles relativos à 
definição de tetos de emissão, à organização institucional e aos instrumentos econômicos tiveram sua 
densidade normativa parcialmente atenuadas durante a tramitação parlamentar. Metodologicamente 
o esuto combina análise documental comparativa das emendas legislativas com matriz avaliativa 
baseada em três dimensões: integridade ambiental, coerência institucional e eficiência regulatória. 
Os resultados indicam que a SBCE representa avanço institucional relevante na internalização dos 
compromissos climáticos assumidos pelo Brasil, mas sua efetividade dependerá da regulamentação 
infralegal e da capacidade de coordenação federativa. Conclui-se que a consolidação do mercado de 
carbono brasileiro está condicionada a qualidade da governança e à estabilidade do desenho regulatório 
implementado.
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Abstract

This study critically analyzes Law No. 15,042/2024, which establishes the Brazilian Greenhouse Gas 
Emissions Trading System (SBCE), in light of the international climate regime. The research question 
is: to what extent did the changes introduced in the legislative process impact regulatory coherence, 
environmental integrity, and the institutional capacity of the Brazilian carbon market? The hypothesis 
is that structural provisions, especially those related to the definition of emission caps, institutional 
organization, and economic instruments, had their normative density partially attenuated during 
parliamentary proceedings. Methodologically, the study combines a comparative documentary analysis 
of legislative amendments with an evaluation matrix based on three dimensions: environmental 
integrity, institutional coherence, and regulatory efficiency. The results indicate that the SBCE 
represents a significant institutional advance in the internalization of Brazil’s climate commitments, 
but its effectiveness will depend on infra-legal regulation and the capacity for federal coordination. 
It is concluded that the consolidation of the Brazilian carbon market is conditioned by the quality of 
governance and the stability of the regulatory design implemented.

Keywords: Brazil; Law n. 15.042/2024; Carbon market; Climate change; Sustainability

INTRODUÇÃO

A consolidação de mercados regulados de carbono tem se afirmado como 

instrumentos centrais da governança climática, especialmente após o fortalecimento 

dos compromissos assumidos no âmbito do Acordo de Paris. Isso porque, sistemas de 

comércio de emissões vêm sendo implementados, demonstrando que sua efetividade 

depende de arquitetura normativa coerente, previsibilidade regulatória e adequada 

coordenação institucional. Nesse cenário, a aprovação da Lei nº 15.042/2024, que 

institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), 

representa um marco na trajetória brasileira de transição climática.

Embora a instituição do SBCE configure avanço, ainda são incipientes os estudos 

que examinam o processo legislativo que resultou na versão final da lei aprovada. 

A produção acadêmica tem privilegiado abordagens conceituais sobre mercados 

de carbono ou análises econômicas de instrumentos de precificação, carecendo de 

investigações sistemáticas acerca dos efeitos jurídicos e institucionais das modificações 

introduzidas durante a tramitação.
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Diante dessa lacuna, busca-se responder ao seguinte problema: as alterações 

introduzidas no processo legislativo da lei nº 15.042/2024 impactam a coerência 

regulatória, a integridade ambiental e a governança do mercado de carbono? Parte-se 

da hipótese de que a flexibilização produziu um arranjo mais frágil do que originalmente 

proposto, impactando a capacidade do SBCE contribuir para o cumprimento das metas 

de redução de emissões.

O objetivo geral consiste em analisar comparativamente o projeto legislativo 

e o texto final aprovado, identificando modificações e avaliando seus efeitos sob 

três dimensões analíticas: integridade ambiental; coerência institucional; e eficiência 

regulatória. Ao adotar essa abordagem tridimensional, o estudo busca superar análises 

meramente descritivas e oferecer uma contribuição sistemática ao debate sobre a 

governança climática no Brasil.

Metodologicamente, o artigo adota abordagem qualitativa com técnica de 

análise normativa comparativa, categorização tipológica das emendas legislativas 

e avaliação qualitativa orientada por parâmetros consolidados na literatura sobre 

sistemas de comércio de emissões. Essa estratégia permite examinar tanto o conteúdo 

quanto sua repercussão estrutural na arquitetura regulatória do SBCE. Como limitação 

metodológica, o estudo não realiza modelagem econométrica de impacto de emissões, 

mas utiliza inferências qualitativas fundamentadas em parâmetros internacionais e 

na doutrina consolidada. Assim, a análise concentra-se na dimensão normativa do 

desenho regulatório.

A relevância do estudo reside na necessidade de compreender se o modelo 

brasileiro consolida instrumento eficaz de transição para economia de baixo carbono 

ou se reproduz fragilidades institucionais observadas em políticas ambientais 

fragmentadas. Ao iluminar as escolhas normativas realizadas durante o processo 

legislativo, o artigo contribui para o aprimoramento do marco regulatório nacional 

e para o debate comparado sobre governança climática em economias emergentes.
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O MERCADO DE CARBONO NO REGIME CLIMÁTICO INTERNACIONAL 

E OS DESAFIOS DA GOVERNANÇA NO BRASIL

Regime internacional do clime e instrumentos de mercado

A institucionalização de mecanismos de mercado no enfrentamento das 

mudanças climáticas insere-se na evolução do regime internacional do clima, cuja 

consolidação se inicia com a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 

do Clima e ganha densidade normativa com o Protocolo de KyotoI (UN, 1998). Este 

introduziu instrumentos flexíveis que permitiram a internalização econômica das 

externalidades ambientais por meio da geração e comercialização de créditos de 

carbonoII (Caetano; Pazinato, 2024, p. 95; Juarez, et. al., 2022, p. 287).

A partir do Acordo de ParisIII o regime climático passa a operar sob lógica distinta 

daquela adotada em Kyoto (UN, 1998; UN, 2015). Anteriormente predominavam 

metas vinculantes diferenciadas entre países desenvolvidos e em desenvolvimento e 

o novo modelo estrutura-se sobre Contribuições Nacionalmente Determinadas. Nesse 

contexto, instrumentos de precificação de carbono incluindo sistemas de comércio 

de emissões tornam-se centrais para viabilizar o cumprimento das metas nacionais 

(Kempfer, 2016, p. 1084).

Os Sistemas de Comércio de Emissões (Emissions Trading Systems – ETS)IV 

consolidaram-se como ferramentas regulatórias voltadas à limitação quantitativa de 

emissões por meio da fixação de tetos e da possibilidade de negociação de permissões 

entre agentes regulados (Caetano; Pazinato, 2024, p. 90). A título de exemplo, destaca-

se o Sistema Europeu de Comércio de Emissões (EU ETS)V (World Bank, 2022, p. 10). 

O sistema Europeu é importante para o SBCE, na medida em que sua efetividade 
I	 The Kyoto Protocol - Status of Ratification. Disponível em: https://unfccc.int/process/the-kyoto-protocol/status-of-ratification. Acesso em: 
02 de ago. de 2025.
II	 Sobre um quadro atualizado de emissões e dos investimentos em créditos de carbono consultar: SWINKEL, Laurens; YANG, Jieun, 
Investing in Carbon Credits (July 21, 2023). Disponível em: https://ssrn.com/abstract=4225486. Acesso em: 15 de abr. de 2025.
III	 Trata-se de um Tratado juridicamente vinculativo sobre alterações climáticas, adotado por 196 partes na COP21, em 2015. O seu objetivo 
central é limitar o aquecimento global a bem menos de 2°C, preferencialmente a 1,5°C, em relação aos níveis pré-industriais.
IV	 Também conhecido como “Mercado de Carbono” ou sistema de Cap-and-Trade. É um instrumento de política ambiental projetado para 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa. Por meio deste instrumento o governo estabelece um limite máximo de emissões para setores 
específicos e emite permissões equivalentes a esse teto. Nesse contexto, empresas que poluem menos do que o permitido podem vender seus 
excedentes para aquelas que ultrapassaram suas metas, criando um incentivo financeiro direto para a descarbonização e a inovação tecnológica.
V	 Lançado em 2005, foi o primeiro mercado de carbono do mundo e continua a ser um pilar da política climática da UE. Funciona sob o 
princípio de cap-and-trade, estabelecendo um limite máximo para as emissões totais de setores altamente poluentes.

https://unfccc.int/process/the-kyoto-protocol/status-of-ratification
https://ssrn.com/abstract=4225486
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serviria de referência, uma vez que se ancora em três fatores estruturantes: a definição 

juridicamente vinculante de tetos; o sistema de monitoramento, reporte e verificação; 

e a arquitetura institucional clara e centralizada (Raizada; Sahi; Sachdev, 2006, p. 1). 

Assim, o desenho normativo do mercado de carbono não é mera opção técnica, mas 

elemento estruturante da governança climática nacional e de sua inserção no regime 

internacional (Weitz, et al., 2019; pp. 24-28).

Sistema de comércio de emissões e a arquitetura institucional

O funcionamento adequado de um sistema de comércio de emissões exige 

coerência regulatória e estabilidade institucional (World Bank, 2022; p. 8). A definição 

de tetos representa o núcleo ambiental do sistema, pois determina o nível de 

emissões permitidas e sinaliza a trajetória de descarbonização da economia (Moura, 

2022, p. 243). Quando tetos são juridicamente vinculantes, produzem previsibilidade 

e incentivam investimentos de longo prazo em tecnologias limpas (Juarez, et. al., 2022, 

p. 287; World Bank, 2022, p. 28).

Além disso, a integridade ambiental do sistema depende de mecanismos de 

monitoramento, reporte e verificação de emissões (Andreoli; Minciotti; Batista 2025, 

p. 5; World Bank, 2021, p. 212). A ausência de padronização ou a multiplicidade de 

registros pode gerar risco de dupla contagem, perda de credibilidade e redução da 

confiança dos agentes econômicos (Andreoli; Minciotti; Batista 2025, p. 15; Souza; 

Alvarez; Andrade, 2013, p. 692).

Outro elemento central refere-se a coordenação institucional (World Bank, 

2021, p. 8). Sistemas de comércio de emissões operam na interseção entre política 

ambiental, política econômica e regulação financeira (World Bank, 2022; p. 9). Para 

tanto, sua implementação envolve órgãos ambientais, como o Ministério do Meio 

Ambiente, Ministério da Fazenda, Secretarias Ambientais e da Fazenda dos Estados, 

bem como entidades reguladoras. 
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A partir da interseção entre os agentes, observa-se a importância na definição 

de competências, a existência de órgão gestor como autoridade normativa e 

operacional como condições necessárias para evitar fragmentação regulatória e com 

isso dar segurança jurídica para o desenvolvimento das atividades potencialmente 

incentivadoras do mercado de carbono (Caetano; Moreira, 2024, p. 89).

Nesse sentido, a literatura internacional destaca que a eficácia de mercados 

regulados de carbono depende tanto de robustez de seus instrumentos quanto 

da capacidade institucional do Estado em coordenar atores e políticas públicas em 

diferentes níveis de governo (Sacks, et. al., 2022, p. 25; World Bank, 2021, p. 213; World 

Bank, 2022, pp. 8-9).

A governança do mercado de carbono e os desafios institucionais no contexto 

brasileiro

A implementação de políticas climáticas em Estados federativos impõe desafios 

adicionais relacionados à governança sobre o mercado de carbono (World Bank, 2022, 

p. 12). A governança refere-se a distribuição de competências e à interação entre 

diferentes escalas decisórias, internacional, nacional e subnacional, na formulação e 

execução de políticas públicas (World Bank, 2021, p. 213; World Bank, 2022, p. 13). 

No âmbito climático, essa dinâmica torna-se particularmente relevante, 

pois compromissos internacionais assumidos pelo Estado nacional precisam ser 

operacionalizados por meio de instrumentos regulatórios internos frequentemente 

executados por seus entes federativos (Kempfer, 2016, p. 1088; World Bank, 2022, p. 12).

No caso brasileiro, a Constituição Federeral de 1988 estabelece a competência 

da União, Estados e Municipíos para proteção do meio ambiente, o que gera arranjo 

institucional caracterizado pela sobreposição de atribuições e necessidades permanente 

de coordenação (Brasil, 1988). Asim, a política ambiental brasileira historicamente 

enfrenta desafios de fragmentação normativa e assimetria administrativa entre os 

entes federativos.



  Caetano, E. R.; Moreira, F. K. | 7

IA., Santa Maria, v. 17, n. 1, e93090, p. 7, mar. 2026

Além do mais, aduz que a defesa do meio ambiente é atribuída a todos, e 

decorre desse dever coletivo a possibilidade da aplicação de medidas extrafiscais 

para promoção da preservação ambiental. Assim, o mercado de carbono tem como 

origem a Constituição Federal de 1988, conforme expresso no inciso VI, do artigo 170 

da CRFB/88, por meio do tratamento diferenciado, conforme o impacto ambiental de 

produtos e serviços (Brasil, 1988).

A criação do SBCE, nesse contexto, demanda articulação entre níveis de governo 

e harmonização com políticas já existentes, como a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima e instrumentos setoriais de mitigação (Brasil, 2009). A ausência de mecanismos 

claros de coordenação pode produzir descentralização excessiva, insegurança jurídica e 

custos transacionais adicionais para agentes regulados (Caetano; Moreira, 2024, p. 90).

Desse modo, a governança impõe, portanto, duas exigências fundamentais: 

a definição precisa das competências regulatórias e os mecanismos institucionais 

de integração vertical e horizontal (World Bank, 2022, p. 13). A ausência desses 

elementos tende a comprometer a integridade ambiental e a previsibilidade do 

sistema (Freitas, 2011, p. 328).

Nesse cenário, a análise do processo legislativo que resultou na lei nº 

15.042/2024 torna-se fundamental para compreender se o modelo brasileiro 

fortalece a coordenação institucional necessária à implementação do SBCE ou se 

reproduz fragilidades historicamente observadas na governança ambiental nacional 

(Juarez, et. al., 2022, p. 287). A forma como foram definidas as competências, os tetos 

de emissões e os mecanismos de registro revela não apenas escolhas técnicas, mas 

opções políticas sobre o grau de centralização e o nível de ambição ambiental do 

sistema (Moura, 2024, p. 243).

É precisamente a partir desse enquadramento, regime internacional do clima, 

arquitetura institucional dos Ets e governança sobre o mercado de emissões de gases 

de efeitos estufa que se examinará na seção seguinte a evolução legislativa do SBCE e as 

implicações normativas das alterações introduzidas no texto final da lei nº 15.042/2024.



IA., Santa Maria, v. 17, n. 1, e93090, p. 8, mar. 2026

8 | Análise crítica da lei nº 15.042/2024 ...

A LEI Nº 15.042/2024 E A CONFIGUAÇÃO DO SISTEMA BRASILEIRO DE 

COMÉRCIO DE EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA

A instituição do Sistema Brasileiro de Emissões de Gases de Efeito Estufa, por 

meio da lei nº15.042/2024 representa uma etapa relevante na internalização, pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, dos compromissos internacionais assumidos no 

âmbito do regime internacional do clima (Prates, et. al., 2023, p. 20). Entretanto, 

a efetividade de um sistema depende menos da sua existência formal e mais da 

robustez da sua arquitetura normativa e institucional  (Brasil, 2024d).

A análise do procesos legislativo que culminou na aprovação da lei 

nº15.042/2024 revela que o desenho final do SBCE resultou de intensa negociação 

política, iniciada no ano de 2015, na qual foram apresentadas 97 emendas ao projeto 

de lei nº 184/2024, distribuídas entre Câmara dos Deputados e Senado Federal (Brasil, 

2015; Brasil, 2024a; Brasil, 2024b). A tramitação refletiu posições divergentes dos 

setores econômicos, atores ambientais e representantes federativos, evindenciando 

a natureza da governança climática brasileira.

O Quadro 1 apresenta uma comparação sistemática entre o projeto de 

lei original e o texto aprovado, destacando os pontos excluídos e as alterações 

significativas.

À luz do enquadramento teórico estabelecido neste estudo, as alterações 

legislativas podem ser agrupadas em quatro eixos estruturantes: definição de tetos 

de emissão, organização institucional do sistema, incentivos fiscais e instrumnetos 

econômicos e integração normativa com políticas públicas existentes.

No projeto legislativo original, previa-se a definição explicita de tetos 

obrigatórios de emissões para setores estratégicos, com indicação de parâmetros 

vinculados a metas de descarbonização (Pazinato; Caetano, 2024; p. 27). No texto final 

aprovado, observou-se flexibilização desa estrutura, transferindo à regulamentação 

posterior a definição detalhada dos limites setoriais (Brasil, 2024c).
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Quadro 1 – Quadro comparativo e análitico do projeto de lei nº 182/2024 e da lei nº 

15.042/2024

Aspecto PL original Texto Aprovado Análise Crítica

Teto de emissão

Estabelecimento de tetos de 

emissão obrigatórios para 

setores estratégicos.

Tetos de emissão tornados 

facultativos, dependendo de 

regulamentação futura.

A flexibilização dos tetos de 

emissão reduz a efetividade 

da lei em limitar as emissões 

de GEE.

Sistema de registro

Criação de um sistema 

centralizado de registro e 

monitoramento de créditos 

de carbono.

Sistema de registro 

descentralizado, com 

responsabilidade transferida 

para Estados.

A descentralização pode 

gerar inconsistências e 

dificuldade na fiscalização e 

na transparência.

Incentivos fiscais

Previsão de incentivos 

fiscais para empresas que 

reduzissem emissões.

Incentivos fiscais suprimidos 

do texto final.

A exclusão dos incentivos 

fiscais desestimula a adoção 

de práticas sustentáveis por 

parte das empresas.

Integração com políticas 

públicas

Integração explícita com o 

Código Florestal e o Plano 

ABC.

Menção à integração 

removida do texto final.

A falta de integração pode 

resultar em sobreposição de 

normas e perda de sinergia 

entre políticas públicas.

Fonte: Adaptado de (Brasil, 2015; Brasil, 2024a; Brasil, 2024b)

Sob a ótica da governança climática internacional, a fixação de tetos juridicamente 

vinculantes consititui elementro central da integridade ambiental de sistemas de 

comércio de emissões (World Bank, 2021, p. 211). A transferência dessa definição 

para etapa infralegal amplia a discricionariedade administrativa e pode afetar a 

previsibilidade regulatória para agentes econômicos (Pazinato; Caetano, 2024, p. 23).

No contexto da governança sobre o mercado de carbono, a opção normativa revela 

uma estratégia de acomodação política. Ao evitar rigidez imediata, o legislador reduziu 

resistências setoriais, mas também deslocou o núcleo decisório para o Poder Executivo 

Federal. Isso concentra responsabilidade regulatória na esfera central, ao mesmo tempo 

em que posterga a definição concreta do grau de ambição climática do sistema.

Outro ponto sensível refere-se à estrutura institucional do SBCE, especialmente 

no tocante ao sistema de registro e monitoramento das emissões (Dias, 2023, p. 

42). O texto final admite participação de entes subnacionais e descentralização de 

determinadas funções operacionais (Brasil, 2024c).



IA., Santa Maria, v. 17, n. 1, e93090, p. 10, mar. 2026

10 | Análise crítica da lei nº 15.042/2024 ...

A primeira vista, a descentralização pode ser interpretada como manifestação 

da lógica federativa brasileira. No entanto, à luz da governança sobre o mercado de 

carbono, a distribuição de competências exige mecanismos claros de coordenação 

vertical e horizontal para evitar fragmentação normativa e assimetrias regulatórias 

(Souza; Alvarez; Andrade, 2013, p. 677). Além disso, é a efetividade da regulação do 

mercado de carbono é uma possibilidade para superar a fragmentação institucional, a 

falta de capacitação técnica e a resistência de setores econômicos tradicionais (Souza; 

Alvarez; Andrade, 2013, p. 678).

No contexto da efetividade como forma de romper com a possibilidade de haver 

fragmetanção normativa, em sua justificativa, na emenda nº 9, do PL nº182/2024, o 

Senador Mecias de Jesus explica “[...] a proposta do SBCEVI não é fechar ou proibir 

operações e sim incentivar a modernização, por um lado, ou induzir a adoção de 

práticas por meio da imposição custos adicionais às práticas não sustentáveis.” (Brasil, 

2024f). Portanto, um dos desafios a serem enfrentados na implementação da Lei nº 

15.042/2024 é a superação da fragmentação normativa e a aplicação efetiva da norma 

(Dias, 2023, p. 42).

Na forma de uma crítica de fundo à Lei 15.042/2024, não necessariamente 

atrelada a questões de sustentabilidade, recentemente foi levantada a possibilidade 

de inconstitucionalidade de determinados pontos. Neste domínio, a primeira arguição 

diz respeito ao artigo 56 que cria obrigações para entidades como seguradoras, 

resseguradoras locais, sociedades de capitalização e entidades de previdência 

complementar aberta, sem supostamente respeitar os limites constitucionais 

estabelecidosVII. O artigo 56 impõe a obrigação de investir em ativos ambientais, o 

que interferiria diretamente nas reservas técnicas dessas entidades, destinadas à 

seguridade social de seus participantes. Além disso, sendo lei ordinária, não detém 

imperatividade para regulamentar aspectos do Sistema Financeiro Nacional e do 

Sistema de Seguridade Social, que, de acordo com o artigo 192 da Constituição 

FederalVIII, devem ser tratados por leis complementares (Arruda; Goldberg, 2025).
VI	 Sigla de Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões, adotado na Lei nº 15.042/2024.
VII	 O artigo 202, da Constituição Federal de 1988, regula a previdência complementar e estabelece que as entidades de previdência devem 
ser organizadas de forma autônoma e regidas por lei complementar. Isso significa que qualquer obrigação imposta a essas entidades, como a 
exigência de investir em ativos ambientais, deve respeitar essa exigência de lei complementar.
VIII	 Art. 192 – “O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 
disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram.”
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Ademais, a experiência internacional demonstra que sistemas de comércio de 

emissões com múltiplos centros de registro demandam padronização rigorosa de 

procedimentos e interoperabilidade tecnológica (World Bank, 2021, pp. 8-9; World 

Bank, 2022, p. 213; OECD, 2022, p. 73). Caso contrário, aumentam-se os custos 

transacionais e os riscos de inconsistências na contabilização dos créditos.

No caso brasileiro, a definição ainda mais aberta de competências institucionais 

indica que a efetividade do SBCE dependerá da capacidade de articulação entre União, 

Estados e demais órgãos reguladores (OECD, 2022, p. 97). A ausência de um desenho 

institucional detalhado na própria lei desloca para a fase regulamentar a tarefa de 

estruturar mecanismos de coordenação (Horst; Junior, 2020).

Ainda sobre o projeto legislativo original, este contemplava previsão mais 

explícita de incentivos fiscais destinados a estimular a adoção de tecnologias limpas 

e a redução voluntária de emissões (Limiro, 2008, p. 131). A exclusão dos incentivos 

fiscais remove um dos principais mecanismos de estímulo à adoção de tecnologias e 

práticas limpas (Caetano; Moreira, 2025, p. 66). No texto aprovado, tais dispositivos 

foram suprimidos ou tiveram sua densidade normativa reduzida (Brasil, 2024c).

Sob a perspectiva econômica, incentivos fiscais podem atuar como instrumentos 

complementares aos tetos de emissão, reforçando sinais de mercado e reduzindo 

custos de transição (Prates, et. al., 2023, p. 20). Contudo, no âmbito da governança, a 

concessão de benefícios tributários envolve repartição de competências entre entes 

federativos, o que frequentemente gera tensões e disputas arrecadatórias (Caetano; 

Moreira, 2025, p. 66).

Incentivos fiscais e extrafiscalidade são ferramentas fundamentais para 

fomentar comportamentos ambientalmente responsáveis, como a redução de 

emissões e a adoção de tecnologias limpas (Pazinato; Caetano, 2024, p. 20). A exclusão 

desses mecanismos da Lei 15.042/2024 traz impactos negativos relevantes, não só 

para aspectos relacionados à redução das emissões de gases de efeito estufa, assim 

como, para o direito ambiental como um todo (Milaré, 2020; p. 187). A supressão 
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de dispositivos que prevejam incentivos fiscais a empresas comprometidas com a 

redução de emissões desestimula investimentos em práticas sustentáveis (Caetano; 

Moreira, 2025; p. 74).

Além disso, a retirada desses dispositivos pode ser interpretada como estratégia de 

simplificação legislativa ou como resultado de resistência institucional quanto à utilização 

da extrafiscalidade ambiental (Pazinato, 2020, pp. 135-136). Em qualquer hipótese, essa 

escolha reduz a dimensão indutiva do sistema e reforça seu caráter predominantemente 

regulatório (Brasil, 2024g; Dias, 2023, p. 16; Sachs, et. al., 2023, p. 155).

Também destaca-se a menor explicitação no texto final da integração do SBCE 

com políticas ambientais consolidadas como a Política nacional sobre Mudança do 

Clima e instrumentos setoriais de mitigação (Brasil, 2016, p. 10; Brasil, 2024d). 

A governança climática eficaz pressupõe coerência intersistêmica (Brasil, 

2016, p. 11). Assim, sistemas de comércio de emissões não operam isoladamente, 

articulam-se com políticas energéticas, agrícolas e fiscais (Caetano; Moreira, 2024, p. 

76). Dessa forma, a ausência de dispositivos explícitos de integração não implica na 

ruptura normativa, mas pode dificultar a harmonização interpretativa e a coordenação 

administrativa (Pazinato; Caetano, 2024; p. 28).

CONCLUSÃO

A consolidação de instrumentos de mercado no enfrentamento das mudanças 

climáticas constitui uma das transformações mais relevantes do regime internacional 

do clima nas últimas décadas. Desde a introdução de mecanismos flexíveis no Protocolo 

de Kyoto até a centralidade conferida às Contribuições Nacionalmente Determinadas 

no Acordo de Paris, a precificação de carbono passou a ocupar papel estratégico na 

arquitetura da governança climática global. 

Nesse contexto, a instituição do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões 

de Gases de Efeito Estufa, por meio da Lei nº 15.042/2024, representa etapa decisiva 

na internalização, pelo Brasil, de compromissos internacionais de mitigação. Assim, o 
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estudo partiu do problema de pesquisa que consistente em verificar se as alterações 

introduzidas no processo legislativo da Lei nº 15.042/2024 impactaram a coerência 

regulatória, a integridade ambiental e a governança do mercado de carbono brasileiro.

A hipótese formulada sustentava que a flexibilização ocorrida durante a 

tramitação parlamentar teria produzido arranjo normativo menos denso do que o 

originalmente proposto, potencialmente reduzindo a capacidade do SBCE de contribuir 

para o cumprimento das metas nacionais de redução de emissões.

A análise normativa comparativa confirmou, em grande medida, essa hipótese. 

O processo legislativo revelou dinâmica típica de contextos federativos complexos, 

nos quais a formulação de políticas públicas estratégicas resulta da acomodação 

entre múltiplos interesses econômicos, ambientais e federativos. As 97 emendas 

apresentadas ao projeto legislativo evidenciam que o desenho final do SBCE não é 

produto exclusivo de racionalidade técnica ambiental, mas resultado de negociação 

política que buscou equilibrar ambição climática e viabilidade econômica.

Sob a dimensão da integridade ambiental, verificou-se que a remissão 

à regulamentação posterior da definição de tetos de emissão desloca para o 

plano infralegal o núcleo da ambição climática do sistema. Embora tal estratégia 

permita flexibilidade adaptativa e ajuste técnico progressivo, ela também reduz, no 

plano legislativo, o grau imediato de vinculação ambiental. A trajetória efetiva de 

descarbonização dependerá, portanto, da consistência e do rigor da regulamentação 

subsequente, bem como da estabilidade institucional que a sustentar.

No plano da coerência institucional, a análise revelou que a opção por estrutura 

parcialmente descentralizada dialoga com a lógica federativa brasileira, mas impõe 

desafios próprios da governança. A Constituição estabelece competência comum em 

matéria ambiental, o que exige mecanismos robustos de coordenação entre União, 

Estados e Municípios. A ausência de detalhamento mais preciso sobre integração 

vertical e horizontal no texto legal indica que a consolidação do SBCE dependerá da 

capacidade administrativa de construir arranjos cooperativos eficazes. Em sistemas de 
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comércio de emissões, a fragmentação institucional pode comprometer padronização 

procedimental, interoperabilidade de registros e confiança dos agentes econômicos 

fatores essenciais à credibilidade do mercado.

Quanto à eficiência regulatória, a criação formal do SBCE representa avanço inegável 

ao introduzir instrumento estruturado de precificação de carbono no país. A base jurídica 

estabelecida pela Lei nº 15.042/2024 fortalece a inserção do Brasil no regime internacional 

do clima e sinaliza compromisso com instrumentos econômicos de mitigação. 

Contudo, a previsibilidade normativa e a estabilidade das regras constituem 

elementos determinantes para que o mercado produza sinais econômicos claros e 

induza investimentos de longo prazo em tecnologias limpas. A supressão de incentivos 

fiscais explícitos e a redução da densidade normativa em determinados dispositivos 

podem impactar o caráter indutivo do sistema, reforçando sua dimensão regulatória 

em detrimento de mecanismos complementares de estímulo econômico.

A partir da matriz analítica adotada integridade ambiental, coerência 

institucional e eficiência regulatória conclui-se que o SBCE não configura modelo 

normativo estruturalmente inviável, mas apresenta grau de ambição e detalhamento 

moderado, cuja efetividade dependerá da qualidade da regulamentação infralegal e da 

coordenação federativa subsequente. Trata-se de arquitetura regulatória em processo 

de consolidação, cuja robustez será definida menos pelo texto legal originário e mais 

pela capacidade institucional de implementá-lo de forma consistente.

Do ponto de vista da governança sobre o mercado de carbono, o caso brasileiro 

ilustra como compromissos internacionais são filtrados por estruturas domésticas, 

nas quais federalismo, disputas setoriais e escolhas políticas moldam o conteúdo 

final das normas. A implementação do SBCE dependerá da articulação entre escalas 

decisórias internacional, nacional e subnacional e da capacidade de harmonizar 

políticas climáticas com instrumentos econômicos e fiscais já existentes. Assim, o 

mercado de carbono brasileiro constitui exemplo de como a governança climática 

global se materializa em arranjos institucionais nacionais permeados por negociação 

política e limitações estruturais.
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O estudo também evidencia que a consolidação de um mercado de carbono 

robusto no Brasil exigirá aperfeiçoamento contínuo do marco regulatório, 

fortalecimento das capacidades técnicas dos órgãos gestores e desenvolvimento de 

mecanismos transparentes de monitoramento, reporte e verificação. A credibilidade 

do sistema perante agentes econômicos e a comunidade internacional dependerá da 

estabilidade normativa e da previsibilidade de suas regras.

Como agenda futura de pesquisa, sugere-se aprofundar a análise empírica 

dos impactos regulatórios após a implementação das normas infralegais, bem como 

investigar comparativamente o desempenho do SBCE em relação a outros sistemas de 

comércio de emissões em economias federativas. Estudos quantitativos sobre redução 

efetiva de emissões e comportamento de agentes regulados poderão complementar 

a abordagem normativa desenvolvida neste trabalho.

Em síntese, o SBCE representa avanço institucional relevante na política climática 

brasileira, mas sua capacidade transformadora não está garantida pelo texto legal 

em si. Dependerá da densidade regulatória implementada, da coordenação entre 

níveis de governo e da manutenção de compromisso político com a trajetória de 

descarbonização. A efetividade da governança climática brasileira será determinada 

pela qualidade da articulação entre regime internacional, desenho normativo 

doméstico e capacidade institucional federativa.
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